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3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, 
são ainda atendíveis, a coação, a falsificação, as falsas de-
clarações, a simulação ou outro meio fraudulento utilizado 
pelo agente, bem como a existência de atos de ocultação 
ou dissimulação tendentes a dificultar a descoberta da 
infração.

Artigo 18.º -B
Medidas cautelares

1 — A entidade fiscalizadora pode determinar, com 
caráter de urgência e sem dependência de audiência de 
interessados, a suspensão da execução de qualquer das 
práticas proibidas pelo artigo 4.º -A ou de práticas viola-
doras do disposto no artigo 14.º, que sejam suscetíveis de 
causar prejuízo grave, de difícil ou impossível reparação a 
outras empresas, sempre que constate que existem indícios 
fortes da sua verificação.

2 — Aplicada medida cautelar provisória nos termos 
do número anterior, a entidade fiscalizadora promove, no 
prazo máximo de cinco dias, a notificação do interessado 
para pronúncia, decidindo sobre a conversão da medida em 
definitiva, no prazo máximo de 10 dias, após o exercício 
do direito de audição.

3 — Na ausência de promoção de audição ou de decisão 
nos prazos referidos no número anterior, a medida cautelar 
provisória e a sanção pecuniária compulsória a que se 
refere o artigo 18.º -C, caducam automaticamente.

4 — A medida cautelar definitiva e a sanção pecuniária 
compulsória a que se refere o artigo 18.º -C caducam au-
tomaticamente, caso o despacho instrutório em processo 
contraordenacional não seja notificado ao arguido no prazo 
de 30 dias após a determinação de suspensão de execução 
prevista no n.º 1.

5 — A medida cautelar e a sanção pecuniária compul-
sória referidas no número anterior vigoram até a decisão 
em processo contraordenacional se tornar definitiva, tran-
sitar em julgado ou caducar por condenação em processo 
criminal pelo mesmo facto, sem prejuízo da alteração, 
substituição ou revogação da medida cautelar, nos termos 
gerais ou por aplicação de medida de coação de efeito 
equivalente.

Artigo 18.º -C
Sanções pecuniárias compulsórias

1 — A entidade fiscalizadora pode aplicar uma sanção 
pecuniária compulsória, no caso de o agente não cumprir 
a decisão que impõe a adoção de medidas cautelares.

2 — A sanção pecuniária compulsória referida no nú-
mero anterior consiste no pagamento de uma quantia pecu-
niária por cada dia de incumprimento que se verifique para 
além do prazo fixado para o cumprimento da obrigação.

3 — A sanção pecuniária compulsória é fixada aten-
dendo ao volume de negócios do infrator realizado no ano 
civil anterior e ao impacto negativo causado no mercado 
e na concorrência pelo incumprimento, podendo o seu 
montante diário oscilar entre 200 € e 12 500 €.

4 — Os montantes fixados podem ser variáveis para 
cada dia de incumprimento no sentido crescente, não po-
dendo ultrapassar, cumulativamente:

a) Um período máximo de 30 dias;
b) O montante máximo acumulado de 3 750 €, para as 

pessoas singulares, e de 40 000 €, para as pessoas cole-
tivas.

Artigo 19.º
Instrução dos processos e aplicação das coimas

A instrução dos processos instaurados pela prática das 
contraordenações previstas no presente diploma compete 
à IGAC e a aplicação das coimas ao inspetor -geral das 
atividades culturais.

Artigo 20.º
Receitas

O produto da aplicação das coimas e das sanções pecuni-
árias compulsórias previstas no presente diploma constitui 
receita do Fundo de Fomento Cultural e destina -se a con-
tribuir para financiar programas de incentivo à leitura e de 
promoção ao livro. 

 Decreto-Lei n.º 197/2015
de 16 de setembro

Nos termos do disposto no artigo 45.º da Lei n.º 28/82, 
de 15 de novembro, que rege a organização, funcionamento 
e processo do Tribunal Constitucional, a organização, com-
posição e funcionamento da secretaria e dos serviços de 
apoio deste Tribunal são regulados por decreto -lei.

Esta matéria é atualmente regulada pelo Decreto -Lei 
n.º 545/99, de 14 de dezembro, diploma já com mais de 
15 anos, que nunca foi objeto de atualização.

O aumento progressivo da atividade jurisdicional do 
Tribunal ao longo dos anos e o alargamento das com-
petências que lhe vêm sendo sucessivamente atribuídas 
justificam uma reconfiguração parcial dos serviços de 
apoio, bem como aperfeiçoamentos pontuais ao seu regime 
de funcionamento.

A criação de um corpo de assessores jurídicos, à se-
melhança do que sucede em Tribunais Constitucionais de 
outros países, era há muito justificada. Assim o presente 
decreto -lei prevê a possibilidade de recrutamento de aca-
démicos e juristas de mérito, em comissão de serviço, para 
assessorar o Tribunal na área de estudos e investigação 
jurídica. O enquadramento destes assessores no Núcleo 
de Apoio Documental e Informação Jurídica permite dotar 
este núcleo dos recursos humanos necessários ao pleno 
cumprimento da sua competência para realizar pesquisas 
ou estudos de natureza jurídica, de harmonia com o que 
for determinado pelo Presidente do Tribunal.

A importância da comunicação na sociedade contem-
porânea, bem como a intensa participação do Tribunal 
nas conferências internacionais permanentes de jurisdi-
ções constitucionais, tornam imprescindível a criação de 
um gabinete de relações externas, que preste apoio ao 
Tribunal nas relações internacionais e no contacto com a 
comunicação social e o público em geral. Considerando 
que cabem ao Presidente as competências de representação 
do Tribunal, entende -se que este gabinete deve ficar sob a 
sua dependência direta.

Aproveita -se ainda para introduzir aperfeiçoamentos no 
regime dos gabinetes, nomeadamente prevendo o regime de 
substituição do chefe do Gabinete do Presidente nas suas 
ausências e impedimentos e clarificando a equiparação do 
estatuto remuneratório do pessoal dos gabinetes ao dos 
gabinetes dos membros do Governo, tal como sucede nos 
demais tribunais superiores.

A crescente complexidade das questões administrativas 
e financeiras, com o correspondente acréscimo de difi-
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culdade e responsabilidade, justifica que o Departamento 
Administrativo e Financeiro passe a ser dirigido por um 
diretor de serviços.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 545/99, de 14 de dezembro, que organiza 
a composição e funcionamento da secretaria e dos serviços 
de apoio do Tribunal Constitucional.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 545/99, de 14 de dezembro

Os artigos 1.º, 19.º, 20.º e 26.º do Decreto -Lei n.º 545/99, 
de 14 de dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[…]

A organização dos serviços do Tribunal Constitucio-
nal compreende o secretário -geral, a Secretaria Judicial, 
o Departamento Administrativo e Financeiro, o Núcleo 
de Apoio Documental e Informação Jurídica, o Centro 
de Informática, o Gabinete de Relações Externas e os 
Gabinetes de Apoio ao Presidente, Vice -Presidente, 
Juízes e Ministério Público.

Artigo 19.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O Presidente pode delegar no chefe do seu Gabi-

nete a prática de atos relativos à atividade do Gabinete, 
designadamente os previstos no n.º 2 do artigo 47.º -C 
da Lei n.º 28/82, de 15 de novembro, alterada pela Lei 
n.º 13 -A/98, de 26 de fevereiro, bem como a coordena-
ção do Gabinete de Relações Externas.

3 — O chefe do Gabinete do Presidente é substituído, 
nas suas ausências e impedimentos, pelo assessor para 
o efeito designado pelo Presidente.

Artigo 20.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — As remunerações do chefe do Gabinete do Pre-

sidente, dos assessores e dos secretários pessoais dos 
gabinetes são equiparadas, respetivamente, às de chefe 
de gabinete, adjunto e secretário pessoal dos membros 
do Governo.

10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 26.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O regime previsto no n.º 1 não se aplica aos 

oficiais de justiça, ao pessoal dirigente, ao pessoal dos 
Gabinetes e aos assessores referidos no artigo 15.º -A.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 545/99, de 14 de dezembro

São aditados ao Decreto -Lei n.º 545/99, de 14 de de-
zembro, os artigos 13.º -A, 15.º -A, 15.º -B e 15.º -C, com a 
seguinte redação:

«Artigo 13.º -A
Direção do Departamento Administrativo e Financeiro

O Departamento Administrativo e Financeiro é diri-
gido por um diretor de serviços.

Artigo 15.º -A
Assessores do Núcleo de Apoio Documental

e Informação Jurídica

1 — Para a área de competência prevista na alínea h) 
do artigo 14.º, o Núcleo de Apoio Documental e In-
formação Jurídica pode integrar até três assessores, 
designados pelo Presidente do Tribunal, de entre:

a) Doutores ou mestres em Direito; ou
b) Personalidades de reconhecido mérito e experiên-

cia na área da investigação jurídica.

2 — Os assessores designados ao abrigo do presente 
artigo são remunerados pelo nível 46 da tabela remu-
neratória única, sem prejuízo da faculdade de optarem 
pelo vencimento do cargo de origem.

3 — O exercício de funções pelos assessores é efe-
tuado em regime de comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, renovável por iguais períodos, nos termos 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

4 — Os assessores estão isentos de horário de traba-
lho, não lhes correspondendo, por isso, qualquer remu-
neração a título de trabalho extraordinário.

5 — Os assessores encontram -se sujeitos à obrigato-
riedade do cumprimento do dever geral de assiduidade 
e da duração normal de trabalho.

6 — O exercício de funções como assessor é con-
tado, para todos os efeitos legais, designadamente para 
a progressão na respetiva carreira, como prestado no 
lugar de origem.

7 — O exercício de funções de assessor pode ser 
acumulado com outras funções públicas, nos termos da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, mediante autorização 
do Presidente do Tribunal.

8 — O tempo de serviço prestado em regime de ex-
clusividade suspende a contagem dos prazos para a 
apresentação de relatórios ou a prestação de provas para 
a carreira docente do ensino superior ou para a carreira 
de investigação científica.
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Artigo 15.º -B
Competências

Compete ao Gabinete de Relações Externas prestar 
ao Tribunal o apoio que lhe for determinado pelo Pre-
sidente, nas seguintes áreas:

a) Relacionamento com outras instituições, nacionais 
e estrangeiras;

b) Organização de reuniões, conferências e seminá-
rios da iniciativa do Tribunal;

c) Participação do Tribunal em conferências e en-
contros internacionais;

d) Divulgação da informação sobre o Tribunal e a 
sua atividade;

e) Atendimento dos órgãos de comunicação social 
que se dirijam ao Tribunal;

f) Seleção das peças de imprensa, nacional e estran-
geira, com interesse para o Tribunal;

g) Organização e acolhimento das visitas ao Tribu-
nal.

Artigo 15.º -C
Dependência

O Gabinete de Relações Externas funciona na depen-
dência direta do Presidente do Tribunal.»

Artigo 4.º
Alteração sistemática ao Decreto -Lei 

n.º 545/99, de 14 de dezembro

1 — É aditado o capítulo VI, com a epígrafe «Gabinete 
de Relações Externas», que compreende os artigos 15.º -B 
e 15.º -C.

2 — Os capítulos VI, VII, VIII e IX são renumerados, pas-
sando, respetivamente, a VII, VIII, IX e X.

Artigo 5.º
Referências legais

No Decreto -Lei n.º 545/99, de 14 de dezembro, todas as 
referências legais a «Divisão Administrativa e Financeira» 
consideram -se feitas a «Departamento Administrativo e 
Financeiro».

Artigo 6.º
Norma revogatória

É revogado o artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 545/99, de 
14 de dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de 
julho de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque — António Manuel 
Coelho da Costa Moura.

Promulgado em 4 de setembro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 10 de setembro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 286/2015
de 16 de setembro

Autoriza a Cunhagem e Comercialização da moeda de coleção 
«40 Anos do Provedor de Justiça»

No presente ano o Provedor de Justiça comemora 
40 anos ao serviço da democracia, do Estado de Direito e 
dos Direitos Fundamentais dos Cidadãos.

O Provedor de Justiça afirma -se como um órgão de 
Estado independente, detentor de uma dimensão consti-
tucionalmente consagrada, que tem como finalidade ser o 
garante dos direitos e liberdades fundamentais. Por con-
seguinte, cabe -lhe assegurar a justiça e a legalidade da 
atuação da Administração Pública.

Razão pela qual se pretende assinalar as comemorações 
dos 40 anos do órgão do Estado Provedor de Justiça, atra-
vés da emissão de uma moeda de coleção de € 2,50.

A emissão, cunhagem, colocação em circulação e co-
mercialização desta moeda de coleção é ainda regulada 
pelo disposto no Decreto -Lei n.º 246/2007, de 26 de junho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de junho, 
nos aspetos não regulamentados por normas comunitárias 
ou pela presente portaria.

Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado do Tesouro, 

ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 246/2007, 
de 26 de junho, na redação introduzida pelo artigo 82.º do 
Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de junho, e no uso das 
competências delegadas nos termos da alínea v) do n.º 3 
do Despacho n.º 11841, de 6 de setembro de 2013, da 
Ministra do Estado e das Finanças, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 176, de 12 de setembro de 2013, 
alterado pelo Despacho n.º 10606/2014, de 11 de agosto, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, de 18 
de agosto de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação da emissão

A Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A. (INCM) fica 
autorizada, no âmbito de plano numismático para 2015, 
a cunhar e a comercializar a moeda de coleção designada 
«40 Anos do Provedor de Justiça».

Artigo 2.º
Características e outros elementos da cunhagem

1 — No anverso da moeda é apresentado um conjunto 
de cabeças de perfil, em representação de todas as raças, 
que dirige o seu olhar para uma balança, conhecido sím-
bolo da Justiça, estando ainda presentes na parte inferior 
o escudo nacional e o valor facial. No reverso da moeda é 
apresentado um conjunto de mãos levantadas, em atitude de 
“súplica”, e voltadas para a frase “40 Anos do Provedor de 
Justiça”, sendo que nas moedas de prata, com acabamento 
proof, alguns dos motivos são pintados.

2 — O valor facial para a presente moeda de coleção 
é de € 2,50.

3 — As moedas produzidas ao abrigo da presente por-
taria são cunhadas com acabamento normal e com aca-
bamento especial do tipo «provas numismáticas» proof, 


